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MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 1MESA DE PEBOLIM

MEDIDAS OFICIAIS:
MEDIDA: 1,36 X 0,81 X 0,87
MATERIAL: MADEIRA MACIÇA
BONECOS EM POLIPROPILENO OU ALUMINIO - COLORIDO
VARÕES EMBUTIDOS (NÃO PASSANTES)
SAPATA EM POLIPROPILENO OU BORRACHA
ACABAMENTO EM VERINIZ
SAÍDA BOLINHA GAVETA
4 BOLINHAS
SELO DE CERTIFICAÇÃO INMETRO

18/00143

LOCAL DE ENTREGA: SETOR DE RECREAÇÃO

ENTREGAR  AOS CUIDADOS DE VEIRANNY RODRIGUES.

2 UND 1CAMA ELÁSTICA

MEDIDA: 5M DE DIÂMETRO
REDE DE PROTEÇÃO REFORÇADA E COLORIDA
MOLAS COBERTAS POR LONAS ALMOFADADAS
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO
LONA DE SALTO - COLORIDA
PIRULITOS REVESTIDOS POR LONA ALMOFADADA
1 ESCADA
SISTEMA DE MONTAGEM POR ENCAIXE
PESO MÁXIMO SUPORTADO DE IMPULSO - 230 A 300 KG
SELO DE CERTIFICAÇÃO INMETRO

18/00153

LOCAL DE ENTREGA: SETOR DE RECREAÇÃO.

ENTREGAR AOS CUIDADOS DE VEIRANNY RODRIGUES.

3 UND 6PAINEL DE NÚMEROS, EM LONA EM AZUL MARINHO, COM ILHÓS 350G NO TAMANHO DE 
23CMX160CM.

18/00246

4 UND 6PAINEL ALFABETO EM LONA AZUL MARINHO COM ILHÓS 350G, NO TAMANHO DE 
84CMX87CM.

RCMS

5 UND 1COMPRA: MESA DE AERO HOCKE/AIR GAME 

DESCRIÇÃO:
MESA AERO HOCKE/AIR GAME FABRICADA EM MADEIRA MDF REVESTIDA COM FÓRMICA 
DECORADA E ACABAMENTO EM PARTES METÁLICAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 
SISTEMA ELETRÔNICO COM PLACAR DE GOLS E AUTO FALANTES PARA SONS. OPÇÕES DE 

18/00674

SEMAT/DSO
RANICLLEYA MOREIRA ALVES 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 23/03/2018 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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SISTEMA (JOGO LIVRE). 
 KIT COM 6(SEIS) REBATEDORES E 10(DEZ) DISCOS.
ALTURA: 1,60 A 1,80 CM / LARGURA: 1,20 A 1,35 CM / COMPRIMENTO: 2,50 A 2,60 CM / PÉS 
COM NIVELADORES DE ALTURA E ESTRUTURA DE ALUMINIO.
VOLTAGEM: 220V / CORRENTE MÁXIMA: 2,0 A FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ / 

LOCAL DE ENTREGA: SALA DA RECREAÇÃO - SESC FAIÇALVILLE.

CONTATO: CHRISTIANE OU ARLINDO/(62) 3552-6321.

Observações

ENTREGAS:
Itens 01 e 02- Sesc Jataí
Itens 03, 04 e 05 - Sesc Faiçalville

A PROPOSTA / DOCUMENTAÇÃO PODERÃO SER ENVIADOS PARA O E-MAIL 
rmasilva@sescgo.com.br
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financeiras. - Cotar os itens de acordo com o solicitado (marca, descrição, quantidade, unidade), opções devem ser 
apresentadas, em anexo. As propostas podem ser devolvidas até o dia e hora marcados para a abertura - O número deste 
pedido deverá constar na nota fiscal. O SESC se reserva o direito de cancelar parcial ou totalmente a presente cotação de 
preços. Frete CIF deve ser inclusos no preço. O SESC - regional Goiás, não trabalha com faturamento mínimo. - PESQUISA 
DE PREÇO pode ser enviada via fax, informando o numero deste processo de compra (FAX 3221-0669) O critério de 
desempate é por sorteio.

2) CONTINUAÇÃO 1 - COMPRAS/PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO
Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma quantidade, 
sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a vencedora fica 
sujeito às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; 
e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor 
da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados 
da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente 
através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente 
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